
 

DESPACHO 

 

Ao abrigo do disposto no artigo 37.º, n.os 1, alínea a), 5 e 6, do Regulamento 

(UE) n.º 679/2016 do Parlamento Europeu, de 27 de Abril de 2016, relativo à 

proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 

pessoais e à livre circulação desses dados (Regulamento Geral sobre a Proteção de 

Dados), designo como encarregada da proteção de dados da Procuradoria-Geral da 

República a Lic. Ana Paula Ferreira Lages Marçalo, por possuir as qualidades 

profissionais e os conhecimentos especializados no domínio do direito e das 

práticas de proteção de dados, bem como as capacidades para o desempenho das 

funções constantes do artigo 39.º do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, 

sem prejuízo de outras funções que lhe venham a ser atribuídas.  

Com a presente designação, cessam, na mesma data, as funções que o 

Procurador-Geral-Adjunto António Joaquim Moreira vinha exercendo de 

encarregado da proteção de dados da Procuradoria-Geral da República, para as 

quais foi designado através de despacho de 8 de junho de 2018, sem prejuízo de 

continuar a prestar colaboração no âmbito da proteção de dados até à integração 

da Lic. Ana Paula Ferreira Lages Marçalo. 

O presente despacho produz efeitos imediatos. 

 

Comunique-se à designada e ao Procurador-Geral-Adjunto António Joaquim 

Moreira. 

Divulgue o presente despacho no SIMP e no Portal do Ministério Público e 

insira no módulo Documentos Hierárquicos, subespécie “Despachos”, do SIMP. 

 

Lisboa, 5 de janeiro de 2025. 

 

O Procurador-Geral da República 

 

Amadeu Guerra 


